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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Aquisição de um Autotransformador Trifásico para a sala de Raio-X do Hospital Municipal Nossa 
Senhora da Abadia em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Abadia dos 
Dourados/MG, com Recurso FMS Investimento SUS Emenda 4077, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

ITEM 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESPECIFICAÇÃO 

V. UNIT. V. TOTAL 
PREVISTO 

001 
 
 

UN 

 
 
1 

Autotransformador Trifásico 

Potência: 50 KVA 

Relação de Voltagem: 220 V/380 V+ N 

Corrente Nominal: 131 A/76 A 

Frequência: 50/60 Hz 

Fator de Potência: K1. 

Temperatura: Classe F – 155º C 

Refrigeração: A N 

Isolamento: 1,2 KV 

Enrolamento: Alumínio 

Grau de Proteção: IP 23.  

4.800,00 4.800,00 

 
Os bens desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. Art. 6º XIII da lei 14.133/21. 

A contratação terá início na data da assinatura do contrato e término no dia 31/12/2024. 

Esta licitação é Exclusiva para ME e EPP conforme Lei Complementar 123 de 2006 com a 
redação dada pela Lei Complementar 147/2014. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A demanda por um autotransformador trifásico surge da necessidade de suportar cargas elétricas 
específicas e manter a operação contínua e eficiente de equipamentos que requerem uma alimentação 
elétrica regulada. A ausência de um sistema de regulação adequado pode comprometer o desempenho e 
a longevidade dos dispositivos conectados. 

A aquisição de um autotransformador trifásico para a sala de Raio-X do Hospital Municipal se faz 
imprescindível pois atualmente o hospital não possui este equipamento que é essencial para garantir um 
fornecimento elétrico estável e seguro para o funcionamento do equipamento de Raio-X. Este tipo de 
equipamento médico é altamente sensível a variações de tensão e, sem a regulação adequada, pode 
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sofrer danos ou operar de maneira ineficiente, comprometendo a qualidade dos exames e, 
consequentemente, o diagnóstico e o tratamento dos pacientes. 

A seguir estão enumerados os motivos para a presente Aquisição: 

1. Estabilidade e Segurança do Equipamento: O autotransformador trifásico proporciona 
uma regulação precisa da tensão elétrica, essencial para o bom funcionamento do equipamento de Raio-
X. Uma tensão instável pode causar falhas no equipamento, aumentar a necessidade de manutenção e 
diminuir a vida útil do aparelho. 

2. Qualidade dos Serviços Médicos: A estabilidade da alimentação elétrica garante que o 
equipamento de Raio-X opere dentro de suas especificações técnicas, resultando em imagens de alta 
qualidade e precisão nos diagnósticos. A falta de um autotransformador adequado pode resultar em 
imagens comprometidas, levando a diagnósticos imprecisos e potenciais retrabalhos. 

3. Redução de Riscos Operacionais: Equipamentos médicos de alta potência, como o 
Raio-X, estão sujeitos a picos de tensão que podem causar danos significativos. A instalação de um 
autotransformador trifásico ajuda a mitigar esses riscos, protegendo tanto o equipamento quanto os 
operadores. 

4. Atendimento à Demanda Crescente: Com o aumento da demanda por exames de Raio-
X no hospital, é crucial garantir que o equipamento funcione de forma contínua e eficiente. O 
autotransformador trifásico assegura que o equipamento possa operar sem interrupções, mesmo durante 
picos de demanda. 

5. Conformidade com Normas e Regulamentações: A aquisição de um 
autotransformador trifásico estão alinhadas com as normas técnicas e de segurança para equipamentos 
médicos, assegurando que o hospital esteja em conformidade com as regulamentações vigentes e 
oferecendo um ambiente seguro para pacientes e profissionais. 

6. Eficiência do serviço: A estabilização da tensão elétrica garantirá que o equipamento 
opere com eficiência, gerando resultados precisos nos exames e evitando a repetição desnecessária de 
exames devido a falhas operacionais. 

Em suma, com a aquisição do autotransformador trifásico, espera-se uma significativa melhoria 
na operação do equipamento de Raio-X, resultando em diagnósticos mais precisos, redução de custos 
com manutenção e reparos, e maior segurança para os pacientes e equipe médica. Além disso, a vida útil 
do equipamento será prolongada, garantindo um melhor retorno sobre o investimento realizado na 
aquisição do equipamento de Raio-X. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Tendo em vista que o Hospital Municipal Nossa Senhora da Abadia não possui este 
equipamento, a aquisição de um autotransformador trifásico é essencial para garantir a continuidade e 
qualidade dos serviços prestados pelo mesmo. Esta aquisição será proporcionada por recursos federais e 
será realizada por meio de dispensa de licitação por valor, na sua forma eletrônica, nos termos do inciso 
II do Art.75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, com critério de julgamento menor preço por 
item. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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4.2 Indicação de marcas ou modelos 

Não haverá indicação de marcas ou modelos. 

4.3 Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade. 

4.4 Da exigência de amostra 

Não será exigida amostra. 
  
4.5 Subcontratação  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6 Garantia da contratação  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Do prazo e local para entrega do produto:  

A licitante vencedora deverá entregar o objeto de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante ordem de fornecimento. O prazo máximo de entrega será de 15 (quinze) 
dias úteis, após a solicitação da Secretaria Municipal solicitante. Ocorrendo frete o mesmo correrá por 
conta da licitante vencedora. A mercadoria deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria 
Municipal Solicitante. 

5.2 Condições de fornecimento  

A contratada será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital e 
termo de referência, a remessa do produto apresentado será devolvida à contratada para substituição, no 
prazo máximo de cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, e-mail, ordem de Fornecimento, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme 
o caso. 

A empresa fornecedora, quando do recebimento da Autorização de Fornecimento enviada pela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que 
a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a execução do contrato. 
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Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do 
objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

5.3 Garantia, manutenção e assistência técnica 

 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).  

5.4 Recebimento 

As condições de recebimento do produto são as seguintes de acordo com o artigo 60 inciso II, do 
Decreto Municipal 10.892 de 28 de dezembro de 2023: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

5.5 Obrigações da Contratante e Contratado 

São obrigações da Contratante:  
 Remeter advertências à Contratada, por escrito, quando os produtos não estiverem 

sendo entregues de forma satisfatória; 
 Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do contrato, de forma parcial ou 

total, mediante pagamento único e exclusivo dos produtos fornecidos; 
 Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no Edital. 
 

São obrigações da Contratada:  
 
 Executar integralmente o objeto do Contrato, tal como especificado no Edital e em seus 

Anexos; 
 Cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança no trabalho; 
 Entregar os produtos devidamente embalados e dentro do prazo de entrega estipulado 

pelo edital; 
 Comunicar imediatamente a esta prefeitura caso haja alguma alteração e/ou 

descontinuidade de algum produto hora licitado; 
 Obedecer à legislação ambiental; 
 Substituir os produtos que não atenderem as especificações. 

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e o Decreto n° 10.892, que regulamenta a Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do executivo municipal, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

No âmbito da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados-MG, foi publicado o Decreto n° 
10.892, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do executivo municipal e também o Decreto n° 10.923, que designa agentes públicos em função 
do princípio da segregação de funções. Por este Decreto ficou designado como gestor de contratos, o 
servidor Brendon Augusto Fintelman Torres de Oliveira, matrícula nº 1809 e como fiscal de contrato a 
servidora Verônica Amaral da Silva, matrícula nº 1910. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório e, 
na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

O Contratante reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do presente contrato, se 
considerado em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
Contratada. 

6.1 Contrato 

Após a homologação do processo licitatório a licitante vencedora terá o prazo máximo de cinco 
dias, contados do recebimento do Termo de Convocação, para assinar o contrato sob pena de 
decadência do direito de ser contratada e a aplicação das sanções previstas no artigo 155 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

O prazo de assinatura disposto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde 
que formalmente justificado pela licitante e aceito pela Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados. 

A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a execução do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Por se tratar de bem comum, e considerando o valor estimado para contratação, a modalidade de 

contratação será a dispensa de licitação por valor, na sua forma eletrônica com critério de julgamento do 
tipo menor preço por item nos termos do inciso II do Art.75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 
2021.  

7.1 Declarações 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
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 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;  

 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 Para os itens desta licitação, a participação é exclusiva para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.2 Habilitação 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao   seguinte cadastro:  

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constante abaixo, serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação em CHAT, sob pena de inabilitação;  

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital;  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos;  

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e  se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em  nome da matriz;  

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. Os 
licitantes deverão encaminhar os seguintes documentos de habilitação:  

7.2.1 Habilitação jurídica:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social - e alterações em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o 
contrato consolidado, ou;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, ou;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 
administradores.  

e) Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br , ou;  

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada  -EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME),  
Empresas de Pequeno Porte (EPP);  

h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 

7.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - O documento deverá 
ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 
sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(seguridade social - INSS), admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de 
negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com 
efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente, admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com 
efeito de negativa", diante da existência de débito confesso,parcelado e em fase de adimplemento;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, admitida 
comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de 
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII – A da  Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto – Lei n° 5.452, de 1° de maio de  1933, admitida comprovação também, 
por meio de "certidão positiva com efeito de negativa",  diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

 g) Alvará de localização e funcionamento, com validade para o exercício 2024.  

7.2.3 Qualificação econômico-financeira:  

 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento pelo  juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; O documento deverá ser expedido no 
máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações  previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 14.133/21 entre 
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o  encerramento da 
fase de lances.  

O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 14.133/21 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art. 155, inciso I, da Lei 
14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela  
conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 14.133/21.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II  a VII 
do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII do artigo  155 da Lei 
14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais  grave;  

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021).  

Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021)  

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias 
úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.33, de 2021).  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda  desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada  judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021).  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da  data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento  previsto na caput e parágrafos do art. 
158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de  2021):  

 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 As peculiaridades do caso concreto;  

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 Os danos que dela provierem para o Contratante;  

 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,   

 conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  Administração Pública.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos 
observados o  rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei  nº 
14.133, de 2021).  

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observado, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021).  

O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9. RESCISÃO CONTRATUAL 

Caso haja rescisão por qualquer das partes, observados os direitos da administração previstos na 
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Lei 14.133/2021. 
 
10. PAGAMENTO 

O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, sempre após a 
emissão da Ordem de Serviços e da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de 
Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 
mediante depósito bancário em nome da proponente. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação será de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
conforme tabela do Item 1 deste termo de referência. Este valor estimado da contratação foi obtido 
mediante Pesquisa de Preços realizada pelo servidor Tiago Alves Canedo, matrícula nº 1232, designado 
pelo Decreto Municipal n° 10.923/2024. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   As despesas para custear a execução do objeto desta licitação, correrão por conta do crédito 

orçamentário constante das dotações orçamentárias disponíveis do exercício financeiro em vigor. 

Fonte de recursos:  

13. Modificações e Aditamentos 

Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas 
as disposições previstas na Lei 14.133. 

Abadia dos Dourados, 30 de agosto de 2024. 

Elaborado por: ___________________________________ 
                            Fernanda Cristina Silva Oliveira Matrícula 
                    Servidora responsável pela elaboração do Termo de Referência. 
 
Aprovado por: ______________________                     
                            Débora Marcelo Rosa                                    
                             Controladora Interna                                         


